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SECRET.{RIA \It \rcrpAl- DE EDLC.{ç Ào,
CO\SELHO MT .\ICIP.\L DE EDI C.{ÇÀO

ArÀ DÀ 2'sEss.Ào oe c.Lr,rm,q. oE \oR\r-{TrzAÇÀo - c§, EM t9 DE FE1ERETRo r}E 202ó -
BLTITIS/RO.
Aos dezenove dias do urês de fevereiro de 2026" às 13h51üri!. ua sala do Co selho Muricipal de
Educaçào. localizado na Avenida PoÍo \:elho. n" 1340. Setor 02. Brujtis/RO. realüou-se a 2"
Sessào Oldinfuia da Cârnara de Nonnatizaçào (CN). sob a presidência da Sra. Valdelice Rodrigues
de Passos - Preside[te do CME. jrurtameDte com a Sra. Patrícia Lopes Silveira - \ice-hesideute do
CME e os Conselheiros Tinrlares: Sra. Roseneide RodriÊlrres de Sollza Calazans. Sr Egly da Costa
Ireitas e o Sr. Joacil Pereira da Silva. A Sm. Presideflte. observou a exislêncía de quónun e deu por
abefia a sessào. A seguir aplEsento[ a pauta do diâ. ORDEM DO DL{: Boas vindas:Leitrua do
Oficio n'giSENrED - INSPEÇÀO ESCOLAR"/2026. que encamilha â hoposta Pedagógica. para

apreciaçào do Conselho: a) EMEIEF Maria Alves de Souzâ: Começào e alüúauenlo das proposÍas
a à luz da Legislaçào das escolas: EMEIEF Paulo Fleire: b) EMEIEF IvÍariâ Mârta Bragâ: c) EMEIEF
Tirade es: Leittrâ dâ Lei no 15.326/2026 - Professores da Educaçào Infautil como Magisterio"
Alterou a Lei de Duetrizes e Bases da Educâçào Nacioml (LDB) e a lei do piso do magistério para

ioclttir esses plofissiouais. Rêcodrêce ofrcialmente os professoles da educaçào illantil couro
plofissionais dâ c reila do magisterio pírblico: Lei uo 15.i,14/2026 - Politica Nacional de Induçào
à Docência ("Mais hofêssores para o Brasil"). Criâ uora politica uacional para estíurúal a

folmaçào e ilpresso de novos plofessores ras escolas públicas da educaçâo básica: Pesquisa e

leinu a dos docrureutos coücêr[entes à educaçâo especial. conteuplados la Proposta Pedagógica.
deveur prever: irclusào dos estudartes cour deficiêocia: aterdirDetrto educaciooal especializado
(AEE): adâplâções curricrüares qualdo necessárias: Leinua do docu»ento norteadol da Política
Nacional de Educaçào Especial na Perspectiva da Educaçào Lrclusiva (2008), docruuento que

orienta o sistema educâcional para a educaçào inclusiva: \êrificaçào na proposta pedagógica os

itels: acesso. pâÍticipâçào e aprendizagen dos ahuros pirblico-alvo da educaçào especial- oferta do
Atendirneoto Edncacional Especializado (AEE). articulaçào enúe er»ino regulal e AEE.
acessibilidade pedagógica. arquitetônica e comunicacional- recrusos de teorologia assistiva-

flexibilizaçào cruricnlar para atender às necessidades educaciouais especificas. salas de recursos
urútifi.ncionais. fonuaçào de plofessores pala educaçào inclusiva- pdrcípios da educaçào
ilclusiva. identificaçào do público-alvo da educaçào espeeial. frurciolanento do AEE. adaptaçÕes

curricr ales. avaliaçào inchsiva. acessibilidade. fomraçào continuada dos professores. parceria com
falrília e saniços de apoio: Pesquisa sobre PAIE e PEI. docrunefios obrigatórios Da educaçào

especial: Leitua do Decreto f 12.68612025 (em vigor ú\ 20?6) ilstituiu â Politica Nacional de
Educaçào Especial Inclusiva. assegulando direitos de estudaltes cou deficiência e altas habilidades
no sistema regr ar embora haja debate acadêmico sobre Dludâ[ças uo texto. COMI\ICAÇÀO f
EIGEDIE§TE: Justificativa de Ausência: l}ào houve. A Presideute apuadeceu â presença de todos-
acolhendo-os. na sequência inicion a leiftua dos documentos e discussào dos âsslmtos ertr pauta. Em
seguida. disu ibuiu as tar efas lefere es aos assu.ntos citados. Â reruriào foi encerrada às I7h06niin e
eu. Patlicia Lopes Silveira. Conselheila Titrüâl desi$mdâ como seo'etário piuâ este ato. lanei a

presente AIa que depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes.
Buriris/Ro. 19 de fevereiro de 2026.

\?ldelice Rodligues de Passos Patncia Lones Silveira
Presidente do CME \ice-Plesidente do CIVÍE

Joacir Pereira da Silva
Corsel.heiro Titrtlar'

Eelv da Costa Freitas
Conselheiro Tinllar'

Roseneide R. de Sorza Calazans Alves
CotrselhelÍa Tin âr
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Documento Assinado EletÍonicamente por JoÀClB PEREIRA DA SILVA -
CONSELHEIRO TITULÂR, CPF: 852.72' ."1:2 eÍ' 11tO3/?0261í :55:51. Cód.
Autenticidâdê dâ Assinalurâ: 1185.3955.1514.4457,2028, com Íundamento na Lei Ne

14.063. dê 23 de Setêmbro de 2020.

Documenlo Assinadó Elêtíonicamêntê por PATRICIA LOPES SILVEIRA. CPF:
81 1.83-."2 '4 em 11/03/2026 08;59:27, Cód. Aulenticidadê da Assinatura:
06R7.1 R59.4274.E808.8656, côm Íundamento na Lêi Ne 14.063, de 23 dê SêlembÍo dê
2020.

Dôcumêntô Assinâdô EletÍonisamente por EGLY DÀ COSTA FREITAS -
CoNSELHEIRO TITULÂ8, CPF: 708.27' ."2:5 eín 11/03/2ü26 08:50:46. Cód.
Autênticidâde da Assinatura: 08X1.5250,746K.K27H,0545, com Íundamênto na Lei Nq
'14.063. de 23 de Setêmbro de 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por ROSENEIOE RODRIGUES DE SOUZA
CALAZÂNS, CPF: 350.41'."2 '0 em 11/03/2026 0E:49:45, Cód- Autenlicidâdê dâ
Assinatuía; 0878.3449.U5H.424U.fi22, com Íundamentô na Lei Ne 14.063. de 23 de
SelêmbÍo de 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por VALDELICE BODRIGUES OE PASSOS -
PBESTOENTE DO CONSELHO MUNtctPAL DE EDUCAçÃO - CME. CPF: 622.1o',."2-
'3 em l0/03/2026 |7:02:30, Cód. Autenticidade da AssinaiuÍa:
17K8.2U02.63OX.E13W'6571. com Íundamento na Lei Ne 14.063, dê 23 de SetembÍo de
2020.
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lnlormações do Documento

lD do oocumenro: 3.Ao9.3CC - Tipo dê Documento:ATA OA CÀMARA DE NORMÂTIZACAO -CN

Elaborado poí VALDELICE RODBIGUES DE PASSOS. CPF: 622.10'."2-'3 . em10/03/2026 - 17:02:30

cndigo de Aulenticidade dêste Documênto: 1742.4K02.1308.X15R.4350
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